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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N°165/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado a instalação de uma Maternidade 
no Hospital Dr. Paulo da Veiga Pessoa, neste município.

JUSTIFICATIVA: Com o objetivo de oferecer as gestantes e seus 
filhos um serviço especializado, considerando o anseio da 
população, face á necessidade de ampliação e melhoria na 
assistência á saúde materno-infantil, apresento a presente indicação.

Sala das Sessões da Câmara, em 04 de agosto de 2023.
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